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RESUMO: O objetivo deste artigo é analisar as repercussões da 
austeridade fiscal no Brasil, em especial no campo do financiamento 
da educação. Para isso, faz-se inicialmente uma discussão conceitual 
sobre a austeridade, a sua lógica de funcionamento, seus mitos e os 
interesses velados por trás dessa concepção de política econômica. 
Em seguida, mostra-se como a austeridade no Brasil é um projeto de 
longo prazo instituído pela Emenda Constitucional 95 que repercutirá 
no financiamento da educação pública tanto pela nova regra do mínimo 
constitucional quanto pela disputa de recursos com outras áreas 
sociais. E, por fim, apresentam-se os dados orçamentários recentes que 
mostram os impactos que a austeridade já tem provocado no campo da 
educação pública. 

Palavras-chave: Austeridade fiscal. Educação pública. Emenda 
Constitucional 95.

Fiscal austerity and the 
financing of education in Brazil

ABSTRACT: This paper aims to analyze the repercussions of fiscal 
austerity in Brazil, especially in the field of education financing. For this, 
a conceptual discussion on austerity is undertaken, its working logic, 
its  myths and hidden interests behind this conception of economic 
policy is initially made. It then shows how austerity in Brazil is a long-
term project instituted by Constitutional Amendment 95 that will 
affect the financing of public education both by the new constitutional 
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minimum rule and by the dispute of resources with other social areas. 
Finally, we present the recent budgetary data which shows the impacts 
that austerity has already provoked in the field of public education.

Keywords: Fiscal austerity. Public education. Constitutional Amendment 95. 

Austeridad fiscal y 
financiamiento de la educación en Brasil 

RESUMEN: El propósito de este artículo es analizar las repercusiones 
de la austeridad fiscal en Brasil, especialmente en el campo de la 
financiación de la educación. Para esto, inicialmente se realiza una 
discusión conceptual sobre la austeridad, su lógica de operación, sus 
mitos y los intereses velados detrás de esta concepción de la política 
económica. A continuación se muestra cómo la austeridad en Brasil es 
un proyecto a largo plazo instituido por la Enmienda Constitucional 
95 que impactará el financiamiento de la educación pública tanto 
por la nueva norma mínima constitucional como por la disputa sobre 
recursos con otras áreas sociales. Finalmente, son presentados los datos 
presupuestarios recientes que muestran los impactos que la austeridad ya 
ha tenido en la educación pública.

Palabras clave: Austeridad fiscal. Educación pública. Enmienda 
Constitucional 95.

Introdução

A austeridade pode ser definida como uma política de ajuste da eco-
nomia fundada na redução dos gastos públicos e do papel do Esta-
do em suas funções de indutor do crescimento econômico e promo-

tor do bem-estar social. As práticas políticas em nome dessa ideia assumiram 
protagonismo no Brasil em 2015 como um plano de ajuste de curto prazo da 
economia brasileira. Porém, em 2016, os princípios da austeridade passaram 
a nortear o setor público de forma estrutural com a Emenda Constitucional 
95 (EC95) que impõe uma redução do tamanho relativo do Estado para os 
próximos 20 anos. 

Essa nova forma de gestão do orçamento público tem consequências 
macroeconômicas e distributivas e condiciona a capacidade dos governos de in-
duzir o crescimento econômico e de promover o bem-estar social, conforme dis-
cutido na literatura econômica1. Tal mudança também afeta o financiamento da 
atuação pública em diversos campos sociais como na educação. 
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Nesse contexto, este artigo discute a austeridade fiscal e os seus efeitos — 
já observados e esperados — no financiamento da educação pública brasileira. 
Para isso, divide-se em três seções para além desta introdução e das considerações 
finais. Na primeira, discutem-se o conceito e a lógica subjacente à defesa da aus-
teridade destacando os elementos políticos e ideológicos por trás desse discurso e 
descrevem-se os mitos que sustentam o discurso da austeridade como o da fada da 
confiança e a metáfora do orçamento doméstico e apontam-se os interesses velados.

Já a segunda seção do artigo analisa, no caso brasileiro, como a ideia de 
austeridade, mais do que uma política de ajuste temporária, é um projeto de longo 
prazo instituído pela EC95. Além disso, por meio de simulações, a parte seguin-
te deste trabalho aponta os impactos esperados no financiamento da educação. 
Por fim, a última seção analisa os efeitos que a austeridade fiscal já vem provocan-
do no orçamento público federal para a área de educação. 

Economia política da austeridade

Sobre o conceito de austeridade

O tema da austeridade ganhou destaque após a crise internacional de 
2008. Na Inglaterra, enquanto o líder conservador David Cameron proclamou 
que o país entrava na Era da Austeridade, o debate econômico dividiu-se entre de-
fensores e críticos da medida. Em 2010, o dicionário Merriam-Webster’s, um dos 
mais importantes da língua inglesa, elegeu a palavra austeridade como a palavra do 
ano com base no número de pesquisas feitas na internet. Com o aprofundamento 
da crise na Europa, e a imposição de planos de austeridade a países da periferia, 
cresceram os movimentos antiausteridade, assim como o debate acadêmico em 
torno do tema. Para além de inúmeros artigos acadêmicos, diversos livros abor-
daram o tema com ênfases variadas como, por exemplo, na história intelectual e 
política do termo (BLYTH, 2013; SCHUI, 2014), sobre seus impactos sociais 
(RAO, 2015) e na saúde das pessoas (STUCKLER; BASU, 2014; KELLY; PYKE, 
2017; MENDOZA, 2015), assim como nos fundamentos econômicos, como em 
Atkinson (2014) e Skidelsky Fraccaroli (2017) e também literatura voltada para 
análise dos movimentos sociais antiausteridade, como em Cammaerts (2018).

Austeridade não é um termo de origem econômica. A palavra tem ori-
gens na filosofia moral e aparece no vocabulário econômico como um neologismo 
que se apropria da carga moral do termo, especialmente para exaltar o compor-
tamento associado ao rigor, à disciplina, aos sacrifícios, à parcimônia, à prudên-
cia, à sobriedade e reprimir comportamentos dispendiosos, insaciáveis, pródigos, 
perdulários. Para Coelho (2014), o discurso da austeridade no campo econômico 
tem profunda raiz cultural e traços religiosos, pois prega a redenção ou recompen-
sa por sacrifícios prestados. Como veremos mais adiante, o discurso moderno da 
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austeridade ainda carrega essa carga moral e transpõe, sem adequadas mediações, 
essas supostas virtudes do indivíduo para o plano público, personificando, atri-
buindo características humanas ao governo. 

Como aponta Schui (2014), os argumentos em defesa da austeridade 
econômica vêm de longa data e remetem a pensadores pré-modernos como Aqui-
no e Aristóteles. Tais argumentos estão associados à discussão sobre o modo de 
vida e o manejo dos recursos do indivíduo e das famílias para uma vida boa. 
O termo austeridade também ganha proeminência nas grandes guerras mundiais, 
quando é apropriado por um discurso do governo que busca legitimar o raciona-
mento e a regulação do consumo privado em prol da mobilização dos recursos da 
sociedade para o esforço de guerra. No imediato pós-guerra, a austeridade conti-
nua em voga por conta da necessidade de priorizar a reconstrução de países que 
foram destruídos, as exportações, os investimentos, e o provimento de bens pú-
blicos em detrimento do consumo privado (ZWEINIGER-BARGIELOWSKA, 
2000). Nesse contexto, o discurso da austeridade não estava ligado à redução do 
gasto público, mas, pelo contrário, tratava-se de conter o consumo privado para 
que o governo pudesse atuar fortemente na alocação de recursos. Curiosamente, 
na Inglaterra do pós-guerra, era um governo de esquerda, do trabalhista Clement 
Attlee, que defendia a austeridade, ou seja, a manutenção dos controles da econo-
mia de guerra e a contenção do consumo privado para direcioná-los para o provi-
mento de bens públicos de consumo coletivo, como saúde, educação, moradia etc. 
(ZWEINIGER-BARGIELOWSKA, 2000). 

Segundo Blyth (2013), o argumento moderno pela austeridade foi de-
senvolvido por um grupo de acadêmicos do qual o mais proeminente é Alberto 
Alesina2. A intuição básica do argumento é que, em tempos de crise, as políticas 
fiscais restritivas (aumento de impostos ou, preferencialmente, redução de gastos) 
podem ter efeito expansionista, de aumento do crescimento econômico. O debate 
econômico em torno dos efeitos da contração fiscal deu corpo ao conceito de 
austeridade que pode ser definido por seu instrumento (ajuste fiscal — de prefe-
rência corte de gastos) e seus objetivos (gerar crescimento econômico/equilibrar as 
contas públicas). Nesse sentido, a austeridade é a política que busca, por meio de 
um ajuste fiscal, cortar gastos, ajustar a economia e promover o crescimento, pre-
ferivelmente. Seus resultados e sua racionale são explorados na próxima subseção.

A lógica da austeridade

A defesa da austeridade fiscal sustenta que, diante de uma desacelera-
ção econômica e de um aumento da dívida pública, o governo deve realizar um 
ajuste fiscal, preferencialmente com corte de gastos públicos em detrimento de 
aumento de impostos. Esse ajuste teria efeitos positivos sobre o crescimento eco-
nômico ao melhorar a confiança dos agentes na economia. Ou seja, ao mostrar 
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responsabilidade em relação às contas públicas, o governo ganha credibilidade 
com os agentes econômicos e, diante da melhora nas expectativas, a economia 
passa por uma recuperação decorrente do aumento do investimento dos empre-
sários, do consumo das famílias e da atração de capitais externos. A austeridade 
teria, portanto, a capacidade de reequilibrar a economia, reduzir a dívida pública 
e retomar o crescimento econômico. 

No plano da teoria econômica, esse efeito decorre do pressuposto de 
que o setor público e o setor privado disputam recursos, ou poupança, e que uma 
redução do gasto público abre espaço para o investimento privado. Como argu-
menta o economista de Chicago John Cochrane (2009), a cada dólar adicional 
gasto pelo governo é um dólar a menos gasto pelo setor privado, o impulso fiscal 
pode criar rodovias em vez de fábricas, mas não pode criar os dois. A austeridade 
expansionista dá um passo adicional nesse argumento ao propor que, dada a maior 
eficiência do gasto privado, a contração do gasto público gera um aumento ainda 
maior do gasto privado3. 

Esses pressupostos são contrários ao que propõe John M. Keynes (1937) 
para quem essa disputa por recurso entre o setor privado e o setor público depende 
do ciclo econômico. Para Keynes (1937), é no boom e não na crise que o governo 
pode cortar gastos, nos casos de excesso de demanda na economia. E o raciocínio do 
autor é bastante intuitivo: na crise, como os recursos da sociedade estão subempre-
gados, o aumento do gasto público gera crescimento e emprego, enquanto que nos 
momentos de boom, os gastos públicos teriam efeito menor sobre a atividade eco-
nômica, dado que o setor privado estaria atuando de forma expansionista. Ou seja, 
quando a economia está aquecida, o corte do investimento em uma obra pública, 
por exemplo, pode não ter um efeito tão negativo na economia, uma vez que a 
empresa que seria contratada pelo governo poderá ser contratada por outra pessoa 
ou empresa privada. Da mesma forma, a redução das transferências sociais pode 
ter impactos distributivos negativos, mas não necessariamente contracionistas. Já o 
mesmo não ocorre quando há escassez de demanda, desemprego e excesso de capaci-
dade ociosa na economia. Nesse caso, a demanda pública aumenta renda e emprego. 

Assim, os efeitos da austeridade podem ser entendidos de forma intui-
tiva. Gasto e renda são dois lados da mesma moeda, o gasto de alguém é a renda 
de outra pessoa: quando alguém gasta, alguém recebe. Quando o governo contrai 
o seu gasto, milhões de pessoas passam a receber menos, o que gera impactos 
negativos na renda privada. Quando o governo corta gastos em investimentos 
destinados a uma obra pública, por exemplo, o efeito é direto sobre a renda e o 
emprego, uma vez que a empresa que seria contratada deixa de dar emprego e 
comprar materiais. Da mesma forma, o corte de gastos em transferências sociais 
reduz a demanda dos que recebem os benefícios e desacelera o circuito da renda. 
Dessa forma, é uma falácia pensar o governo independente do resto da economia. 
Contabilmente, o gasto público é receita do setor privado, assim como a dívida 
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pública é ativo privado e o déficit público é superávit do setor privado. Se no mo-
mento de crise o governo buscar superávits, estes se darão às custas dos déficits do 
setor privado, o que pode não ser saudável para a estabilidade econômica e resultar 
no chamado ajuste fiscal autodestrutivo.

Além de gerar retração econômica, a austeridade ainda pode piorar a si-
tuação fiscal. Em uma economia em crise, a austeridade pode gerar um círculo vi-
cioso em que o corte de gastos reduz o crescimento, o que deteriora a arrecadação e 
piora o resultado fiscal, levando a novos cortes de gastos. Ou seja, em um contexto 
de crise econômica, a austeridade é contraproducente e tende a provocar queda no 
crescimento e aumento da dívida pública, resultado contrário ao que se propõe. 

Mitos do discurso da austeridade

O discurso da austeridade é acompanhado de duas ideias extremamente 
questionáveis conhecidas pelos críticos como a fada da confiança e a metáfora do 
orçamento doméstico. Fada da confiança

O pressuposto teórico para o sucesso das políticas de austeridade é o 
aumento da confiança dos agentes privados. A austeridade é o instrumento e a so-
lução para restaurar a confiança do mercado o que, por sua vez, seria causadora de 
crescimento econômico. Na retórica austera, a busca pela confiança do mercado é 
muito presente, tanto no exterior como no Brasil. São inúmeros os exemplos em 
que a equipe econômica evoca esse tema como justificativa para cortes de gastos 
como em 2016, quando Henrique Meirelles estabelece que o “desafio número 1” 
é a retomada da confiança (REDAÇÃO, 2016) ou em 2015, quando Joaquim 
Levy declara que “alcançar essa meta será fundamental para o aumento da confian-
ça na economia brasileira” (apud MARTELLO; MATOSO; CALGARO, 2014). 
Ou, ainda, em 2018, quando Michel Temer cita “confiança” como palavra-chave 
que permite a retomada do crescimento econômico no país (AQUINO, 2018). 

Para Krugman (2015), a crença de que a austeridade gera confiança é 
baseada em uma fantasia na qual se acredita que, por um lado, os governos são 
reféns de vigilantes invisíveis da dívida que punem pelo mau comportamento e, 
por outro lado, existe uma fada da confiança que recompensará o bom compor-
tamento. O autor ainda mostra evidências de que os países europeus que mais 
aplicaram a austeridade foram os que menos cresceram (KRUGMAN, 2015). 
Na mesma linha, Skidelsky e Fraccaroli (2017) mostram que a confiança não é 
causa, mas acompanha o desempenho econômico e que austeridade não aumenta, 
mas diminui a confiança ao gerar recessão. 
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Nesse sentido, também é intuitivo pensar por que um ajuste fiscal não 
necessariamente melhora a confiança. Um empresário não investe porque o go-
verno faz ajuste fiscal, e sim quando há demanda por seus produtos e perspectivas 
de lucro. Nesse ponto, a contração do gasto público em momentos de crise não 
aumenta a demanda, ao contrário, essa contração reduz a demanda no sistema. 
Em uma grave crise econômica, quando todos os elementos da demanda privada 
(o consumo das famílias, o investimento e a demanda externa) estão desaceleran-
do, se o governo contrair a demanda pública, a crise se agrava. 

Metáfora do orçamento doméstico

Na retórica da austeridade é muito comum a comparação do orçamento 
público com o orçamento doméstico. Assim como uma família, o governo não deve 
gastar mais do que ganha. Logo, diante de uma crise e de um aumento das dívidas, 
deve-se passar por sacrifícios e por um esforço de poupança. No caso brasileiro, é co-
mum a análise de que os excessos (de gastos sociais, de aumento de salário mínimo, 
de intervencionismo estatal etc.) estão cobrando os sacrifícios necessários4. Como na 
fábula da cigarra e da formiga, os excessos serão punidos e os sacrifícios, recompen-
sados. Dessa forma, há um argumento moral de que os anos de excessos devem ser 
remediados com abstinência e sacrifícios e a austeridade é o remédio.

No entanto, essa comparação entre o orçamento público e o familiar 
não é apenas parcial e simplificadora, mas essencialmente equivocada5. Isso por-
que desconsidera três fatores fundamentais. O primeiro é que o governo, dife-
rentemente das famílias, tem a capacidade de definir o seu orçamento. A arreca-
dação de impostos decorre de uma decisão política e está ao alcance do governo, 
por  exemplo, tributar pessoas ricas ou importações de bens de luxo, para não 
fechar hospitais. Ou seja, enquanto uma família não pode definir o quanto ganha, 
o orçamento público decorre de uma decisão coletiva sobre quem paga e quem 
recebe, quanto paga e quanto recebe. 

O segundo fator que diferencia o governo das famílias é que, quando 
o governo gasta, parte dessa renda retorna sob a forma de impostos. Ou seja, 
ao acelerar o crescimento econômico com políticas de estímulo, o governo está 
aumentando também a sua receita. Como visto, o gasto público em momentos de 
crise econômica, principalmente com alto desemprego e alta capacidade produtiva 
ociosa, incentiva/promove a ocupação da capacidade, reduz o desemprego e gera 
crescimento. Por fim, o terceiro fator não é menos importante: as famílias não 
emitem moeda, não têm capacidade de emitir títulos em sua própria moeda nem 
definem a taxa de juros das dívidas que pagam. Já o governo faz tudo isso. 

Portanto, a metáfora que compara os orçamentos público e familiar é 
dissimulada e desvirtua as responsabilidades que a política fiscal tem na economia, 
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em suas tarefas de induzir o crescimento e amortecer os impactos dos ciclos eco-
nômicos na vida das pessoas. A administração do orçamento do governo não so-
mente não deve seguir a lógica do orçamento doméstico, mas deve seguir a lógica 
oposta. Quando as famílias e empresas contraem o gasto, o governo deve ampliar 
o gasto de forma a contrapor o efeito contracionista do setor privado. 

Quem ganha com a austeridade?

Segundo Krugman (2015), quase ninguém acredita no discurso que do-
minou o debate econômico europeu por volta de 2010. A austeridade é um culto 
em decadência e a pesquisa que dava suporte para ela foi desacreditada. Como 
defendido em artigo coletivo publicado no jornal The Guardian, a austeridade 
não tem amparo na teoria econômica e a oposição à austeridade é mainstream 
(BLANCHFLOWER et al., 2015). Mesmo instituições conservadoras como o 
Fundo Monetário Internacional (FMI) reconhecem o estrago que os cortes de 
gasto podem fazer em uma economia frágil. A austeridade é, portanto, uma ideia 
equivocada do ponto de vista social e contraproducente do ponto de vista do cres-
cimento econômico e do equilíbrio fiscal. 

No entanto, como defende Milios (2015), a austeridade não é irracio-
nal, tampouco estritamente errada. Ela nada mais é do que a imposição dos inte-
resses de classe dos capitalistas. Trata-se de uma política de classe ou uma resposta 
dos governos às demandas do mercado e das elites econômicas à custa de direitos 
sociais da população e dos acordos democráticos. Os capitalistas, por sua vez, se 
beneficiam das políticas de austeridade em três frentes:  

• ao gerar recessão e desemprego, reduzem-se pressões salariais e aumen-
ta-se lucratividade. E como mostram Bova, Kinda e Woo (2018), a aus-
teridade tende a aumentar a desigualdade de renda: em média, um ajus-
te de 1% do PIB está associado a aumento no coeficiente de Gini do 
rendimento disponível de cerca de 0,4 a 0,7% nos dois anos seguintes6;

• o corte de gastos e a redução das obrigações sociais abrem espaço para 
futuros cortes de impostos das empresas e das elites econômicas; 

• a redução da quantidade e da qualidade dos serviços públicos aumen-
ta a demanda de parte da população por serviços privados em setores 
como educação e saúde, o que aumenta os espaços de acumulação de 
lucro privado. 

A austeridade é, também, um dos três pilares centrais do neoliberalis-
mo, juntamente com a liberalização dos mercados e as privatizações (ANSTEAD, 
2017). A racionalidade dessa política é, portanto, a defesa de interesses específicos 
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e é ainda um veículo para corroer a democracia e fortalecer o poder corporativo 
no sistema político7. 

Essa perspectiva traz luz para a realidade brasileira, na qual as medidas 
de austeridade acontecem em um período de extrema instabilidade política e de 
aumento das tensões de classes. Nesse contexto, a austeridade opõe as vítimas dos 
cortes (principalmente a parcela mais pobre da população) aos perpetradores des-
sas políticas (o sistema financeiro, as elites econômicas e um governo subservien-
te). No Brasil, a austeridade realiza a ambição de segmentos políticos conservado-
res, que é almejada há décadas: revogar o contrato social da Constituição Federal 
de 1988 (CF/88) e aprofundar as reformas neoliberais.Austeridade fiscal no Brasil: um projeto a longo prazo

Ao longo da década de 1980, o Brasil presenciou uma efervescência 
política com grandes mobilizações populares, greves, conflitos e extensos debates 
públicos que culminaram em um grande acordo político, a CF/88. A chamada 
Constituição Cidadã sela um pacto social no Brasil que oferece ampla garantia dos 
direitos individuais e coletivos e o mais completo conjunto de direitos sociais que 
o país conheceu, além de vasta cobertura da seguridade social, que se tornou um 
dos maiores programas de proteção social de todo o mundo. Esses direitos sociais 
demandam gastos públicos para a sua efetivação que, por sua vez, exigem meca-
nismos de financiamento tributários. 

Desde a Constituição Federal (CF) de 1934, o principal mecanismo de 
financiamento da educação é a vinculação de um percentual mínimo de recursos 
tributários, conforme apontam Pinto e Adrião (2006). Esse mecanismo de finan-
ciamento foi interrompido em períodos ditatoriais: o primeiro marcado pela CF 
de 1937, e o segundo na CF de 1967, originária do golpe militar de 1964, que su-
primiu a vinculação constitucional de recursos para a educação, diminuindo os 
investimentos governamentais nessa área em relação a outros gastos. Com a rede-
mocratização, a sociedade escolheu reverter o descaso com o gasto em educação e 
definiu a área como prioridade. Com isso, o texto constitucional de 1988, em seu 
Artigo 212, ampliou o mínimo para os gastos públicos da União com educação 
para 18% da Receita Líquida de Impostos (RLI) e manteve a vinculação de 25% 
de receitas para os estados e municípios8. Essa vinculação, que garantiu o cresci-
mento das receitas para a área de educação, é desfeita pela EC95 de 2016. 

A EC95 estabelece um novo regime fiscal, instituindo uma regra para as 
despesas primárias do Governo Federal com duração para 20 anos e possibilidade 
de revisão — restrita ao índice de correção — em 10 anos. Nessa regra, o gasto 
primário do governo federal fica limitado por um teto definido pelo montante 
gasto no ano de 2017 reajustados pela inflação acumulada, medida pelo Índice 
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Em síntese, o novo regime fis-
cal implica congelamento real das despesas do Governo Federal, o que resulta em 
redução do gasto público em relação ao PIB e ao número de habitantes, por causa 
do crescimento da economia e da população ao longo dos anos. Ou seja, de acordo 
com a regra proposta, os gastos públicos não vão acompanhar o crescimento da 
renda e da população. 

O Gráfico 1 apresenta o gasto primário do Governo Central do PIB, em 
porcentagem, desde 1997 e uma projeção a partir de 2017 até 2037. Em 20 anos, 
no período de 1997 a 2017, o gasto primário do governo central cresceu de 14 
para 19% do PIB9. Esse crescimento reflete a regulamentação dos direitos sociais 
conforme foi pactuado na CF/88. Já nos próximos 20 anos, de 2017 a 2037, 
estima-se que o gasto primário do Governo Federal retorne para a casa de 14% 
do PIB. As projeções levam em consideração as despesas primárias do Governo 
Central (União, INSS e Banco Central) segundo os dados do Tesouro Nacional. 
Para o ano de 2019, usamos a projeção de crescimento real do PIB de 1%. A partir 
de 2020, pressupomos crescimento real de 2% para o PIB, mantendo as despesas 
primárias sem crescimento real conforme a EC9510. 

Nesse contexto, a EC95 propõe retroceder nos próximos 20 anos o que 
o país avançou nos últimos 20 anos em termos de gastos públicos, fundamentais 
para a consolidação dos direitos sociais no Brasil. Essa drástica redução da partici-
pação do Estado na economia é representativa de outro projeto de país, diferente 
daquele almejado pela Constituição de 1988, uma vez que reduz substancialmente 
os recursos públicos para garantia de direitos sociais como saúde, educação, previ-
dência e assistência social.

Fonte: com base em dados do Tesouro Nacional. 

Gráfico 1
Gasto primário do Governo Federal em porcentagem do produto interno bruto 

(PIB), antes da Emenda Constitucional nº 95 (EC 95) e projeção até 2037.
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Além disso, o estabelecimento de uma regra para gasto público, tal como 
a brasileira, é inédito em termos internacionais e não há nenhum país do mundo 
que estabeleceu uma regra para gasto público de crescimento real nulo, por meio 
de uma emenda na Constituição11. Segundo Rossi e Dweck (2016), a regra fiscal 
de teto para gastos primários não exigia nenhuma mudança constitucional. A úni-
ca matéria constitucional da EC95 foi a desvinculação das receitas destinadas à 
saúde e à educação. Ou seja, se não fosse o objetivo de desvincular esses gastos 
da arrecadação, não teria sido necessário que a mudança fiscal tramitasse como 
emenda constitucional. Nesse ponto, a EC95 estabelece um novo mínimo para os 
gastos da União com saúde e educação.

Na vigência do Novo Regime Fiscal, as aplicações mínimas em 
ações e serviços públicos de saúde e em manutenção e desenvol-
vimento do ensino equivalerão: I - no exercício de 2017, às apli-
cações mínimas calculadas nos termos do inciso I do § 2º do art. 
198 e do caput do art. 212, da Constituição Federal; e II - nos 
exercícios posteriores, aos valores calculados para as aplicações 
mínimas do exercício imediatamente anterior, corrigidos na 
forma estabelecida pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (BRASIL, 2016). 

Para o caso da educação, a EC95 institui que o gasto mínimo da União 
para os próximos 20 anos será 18% da receita líquidas de impostos de 2017 rea-
justado pela inflação. Ou seja, o piso do gasto federal real com educação será con-
gelado no patamar de 2017. Ao comparar a regra antiga com o mínimo estipulado 
pela EC95, percebe-se que o piso previsto por ela é um piso deslizante. Isto é, 
ao longo do tempo, o valor mínimo destinado à educação cai em proporção das 
receitas e do PIB. Na simulação apresentada no Gráfico 1, que atualiza e adapta 
os cálculos de Rossi e Dweck (2016), o mínimo para educação passa de 18 para 
15,7% da RLI em 2026 e 12,6% em 203612 (Gráfico 2). 

Apesar do piso deslizante, existe a possibilidade teórica de aumentos nos 
gastos com educação acima do mínimo, pela redução de outros gastos. No entan-
to, ao estabelecer um teto que reduz o gasto público em proporção ao PIB, haverá 
uma compressão do conjunto de gastos sociais. De acordo com a simulação de 
Rossi e Dweck (2016, p. 4):

Os outros gastos federais (excluindo previdência e juros) que 
eram 7% do PIB em 2015 serão de 0,6% do PIB em 2036, 
o que não parece tecnicamente, tampouco politicamente, factí-
vel. Considerando uma improvável estabilização do gasto com 
a previdência em 8,5% do PIB, com um exercício aritmético 
simples e um crescimento econômico médio de 2,5% mostra-se 
que é impossível — matematicamente impossível — o Brasil 
chegar em 2036 com um maior nível de gasto com saúde e edu-
cação em proporção ao PIB [...]. Isso porque, de acordo com a 
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simulação, em 2036 o gasto primário do governo total será de 
12,3% do PIB; se os gastos como previdência somarem 8,5% 
do PIB, sobram apenas 3,8% do PIB, número inferior aos atuais 
gastos com educação e saúde, em torno de 4% do PIB em 2016. 

Um agravante, para o caso da educação, está no fato dos gastos com Ma-
nutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) estarem bastante acima do mí-
nimo constitucional. Os dados orçamentários de 2018, apresentados na Tabela 1, 
mostram que o novo mínimo constitucional com MDE foi de R$ 50,4 bilhões 
enquanto que as despesas executadas foram de R$ 64,4 bilhões. Há, portanto, 

CF 88: Constituição Federal de 1988.

Gráfico 2
Mínimos para gastos federais com manutenção e desenvolvimento do 

ensino na regra antiga e na Emenda Constitucional nº 95 (EC95).
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Art. 212 CF 88 (regra antiga)

18% da receita líquida de impostos do ano corrente (regra antiga) 53.852.633

18% da receita líquida de impostos até dezembro/2017 corrigido pelo IPCA 
de jul. 2016 a jul. 2017 (conforme a Emenda Constitucional nº 95/2016) 
(regra nova)

50.450.394

Despesas executadas de janeiro a dezembro de 2018 64.429.497

Execução em relação ao limite mínimo (no fim do ano, deve ser maior que 100%) 127,71%

Tabela 1
Mínimos e execução de gastos da União com manutenção 

e desenvolvimento do ensino em 2018 (em milhares de R$).

IPCA: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
Fonte: com base em dados do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária da União (RREO em Foco – dez. 2018).
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despesas no valor de R$ 14 bilhões que estarão sujeitas ao efeito achatamento e 
podem ser cortadas. Ademais, como esperado, observa-se que o novo piso consti-
tucional já é inferior ao piso antigo, ou 18% da RLI, em R$ 3,4 bi. 

Esse cenário é desafiador para o futuro da educação pública no Brasil e 
mostra-se contraditório como as metas estabelecidas pelo Plano Nacional de Edu-
cação (PNE), aprovado 2014, com claro caráter expansionista dos direitos educa-
cionais para garantir o acesso desde a creche até a pós-graduação (ARAÚJO, 2017).  

Há um retrocesso flagrante na trajetória percorrida pelo país na busca 
por materializar o direito fundamental à educação, desde a CF/88 e a Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação, passando pela aprovação do Fundeb em 2007, pela Lei 
do Piso em 2008 e pela EC59, em 2009, demonstrando o arcabouço legal de 
conquistas no período recente que culmina com a aprovação do Plano Nacional 
de Educação (CARA; PELLANDA, 2018). Ao impedir a ampliação da oferta 
educacional, a austeridade representada pela EC 95 impede o cumprimento das 
metas e estratégias previstas no PNE.  

O impeditivo no financiamento da educação pública favorece o proces-
so de privatização em suas diversas formas (da oferta educacional, do currículo e 
da gestão da educação), a fim de buscar formas mais baratas de oferecer os serviços 
educacionais. Tais formas de prover o serviço podem vir a ser não mais uma exce-
ção, mas a alternativa amplamente majoritária. Esse processo pode contar com a 
influência de instituições filantrópicas e fundações que, conforme aponta Adrião 
(2017), têm atuado na elaboração de políticas públicas e na formação de gestores 
educacionais no Brasil. 

Austeridade e o financiamento da educação nos últimos anos

Para além do projeto de austeridade fiscal a longo prazo, cujo pilar é a 
EC95, os efeitos dos cortes de gastos já se fazem sentir desde 2015 com a virada 
na política macroeconômica. Quando se analisa a execução orçamentária da Fun-
ção Educação (Gráfico 3), que considera todos os recursos federais destinados a 
pagamento de pessoal e encargos, despesas de custeio e investimentos relacionados 
aos programas da educação13, percebe-se que o governo federal interrompe a tra-
jetória de aumentos das dotações orçamentárias autorizadas para esses gastos em 
termos reais. O corte dos gastos públicos destinados à educação já ficou evidente 
a partir de 201514, pois, após o máximo de R$ 133,1 bilhões naquele ano, o orça-
mento autorizado para a função educação caiu para R$ 119,1 bilhões em 2016 e 
R$ 116,0 bilhões em 2018. O Gráfico 3 ainda mostra que os empenhos15 caíram 
em termos reais de R$ 119,6 bilhões em 2015 para R$ 113,9 bilhões em 2018 e os 
gastos liquidados16 permaneceram no mesmo patamar (na média de R$ 104,0 bi) 
nos últimos três anos. 
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Entre os gastos mais impactados pelos cortes estão os com investimento 
em educação. O Gráfico 4 mostra que, enquanto os gastos liquidados com pessoal 

Fonte: dados do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (SIOP). 

20
00

0,00

20,00

40,00

60,00

80,00

100,00

B
ilh

õe
s

120,00

140,00
Dotação atual

Empenhado

Liquidado

20
01

20
02

20
03

20
04

20
05

20
06

20
07

20
08

20
09

20
10

20
01

1

20
12

20
13

20
14

20
15

20
16

20
17

20
18

Gráfico 3
Total de Gastos do Orçamento da União: Função Educação (preços de março 2019).

*Preços de março de 2019.
Fonte: Fonte: dados do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (SIOP)

Gráfico 4
Gastos reais liquidados do orçamento da União com educação*.
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e encargos cresceram ao longo da série, os gastos com investimento caíram a partir 
de 2012 e os gastos com custeio (outras despesas correntes) começaram a cair a 
partir de 2014. Os investimentos em educação retrocederam ao patamar de 2002, 
em torno de R$ 1,7 bilhão, após o máximo de R$ 8,2 bilhões em 2012 e os gastos 
com custeio tiveram queda significativa nos últimos três anos, chegando ao pata-
mar de R$ 39,5 bilhões em 2018.

Esses cortes implicam descontinuidade no crescimento do orçamento e de 
diversas políticas públicas. No ensino superior, por exemplo, houve queda do orça-
mento do Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universida-
des Federais (Reuni) a partir de 2015, com estagnação da quantidade de IFES e das 
matrículas nessas instituições em 2014, ao contrário do que vinha ocorrendo desde o 
início do século (OLIVEIRA, 2019). De acordo com Oliveira (2019), também houve 
queda no número de novos contratos do FIES, que passaram de 733 mil em 2014 para 
201 mil em 2016 e queda no número de bolsas (Capes e CNPq) em 2015. Considerações finais

O tema da austeridade fiscal voltou recentemente ao centro do debate 
sobre as políticas públicas no Brasil e promete continuar a pautá-lo nos próximos 
anos. O discurso da austeridade ampara-se em uma lógica específica, extremamen-
te questionada na literatura econômica. Conforme defendido neste artigo, a aus-
teridade é uma ideia equivocada, do ponto de vista social, e contraproducente, do 
ponto de vista do crescimento econômico e do equilíbrio fiscal. Essa ideia atende 
a interesses específicos que se beneficiam dos cortes de gastos e da redução das 
obrigações sociais do governo. 

Vimos também que o Brasil adotou a agenda da austeridade como um 
projeto a longo prazo por meio da EC95 que visa à redução do tamanho do Es-
tado, medido pela relação gasto/PIB, nas próximas duas décadas. Conforme os 
cálculos apresentados, até 2026 o tamanho do gasto público no Brasil deve reduzir 
em torno de 6 pontos percentuais do PIB e voltar aos patamares de 1997. Assim, 
o teto de gastos provocará um efeito achatamento do conjunto dos gastos sociais, 
e o financiamento da educação estará suscetível aos cortes e desprotegido pela 
modificação do mínimo constitucional para a área. 

Os efeitos dos cortes de gastos na área de educação já podem ser obser-
vados desde 2015, com queda na dotação de recursos para a área e, especialmente, 
para os gastos federais com investimento em educação dos gastos públicos que 
retrocederam ao patamar de 2002 em termos reais. 

A continuidade dessas políticas de austeridade pode comprometer o fi-
nanciamento da educação pública assim como o futuro das próximas gerações. 
Nesse contexto, faz-se necessário o acompanhamento sistemático dos impactos 
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desses cortes de gastos, por meio de estudos acadêmicos, assim como um amplo 
debate público sobre a austeridade fiscal, seus impactos distributivos, seus benefi-
ciários e prejudicados, e a concepção de Estado que está por trás de tais políticas. 

Por fim, é necessário discutir as alternativas às políticas de austeridade que 
passem pelo fortalecimento da educação pública como vetor de desenvolvimento. 

Notas

1. Ver por exemplo, Blyth (2013) e Rossi, Dweck e Oliveira (2018).

2. Ver, por exemplo, Alesina e Tabellini (1990) e Alesina e Perotti (1995).

3. O que ficou conhecido como a tese da contração fiscal expansionista.

4. Por exemplo, o Presidente do Banco Central, Ilan Goldfajn, afirmou em entrevista que “a atual 

recessão foi provocada por anos de excessos” Informação disponível em: https://valor.globo.

com/brasil/coluna/desta-vez-e-diferente.ghtml Acesso em: 09/10/2019

5. Esse reconhecimento avançou para além dos argumentos keynesianos, como em Wolf (2013) e 

Krugman (2015), para o campo da modelagem convencional, como em Farmer e Zabczyk (2018).

6. Além disso, os autores constataram que os ajustes baseados em corte de gastos tendem a piorar 

ainda mais significativamente a desigualdade, em relação aos ajustes baseados em impostos.

7. Além disso, os autores constataram que os ajustes baseados em corte de gastos tendem a piorar 

ainda mais significativamente a desigualdade, em relação aos ajustes baseados em impostos.

8. O percentual mínimo anterior para a União, determinado pela Emenda Constitucional 14 de 

1983, era de 13% da receita de impostos. Para análise da evolução dos mecanismos de financia-

mento da educação pública, ver Pinto e Adrião (2006).

9. As variações na proporção gastos/PIB refletem também a variação do denominador, ou seja, do 

PIB. Isso explica, por exemplo, o aumento dessa proporção em 2015, quando ocorre redução do 

gasto real primário da União. No entanto, a variação do denominador não invalida a análise da 

tendência de crescimento do gasto.

10. A metodologia aqui adotada está em linha com Brasil (2016), mas o mesmo padrão da evolução 

das despesas primárias do governo central também pode ser verificado por diferentes metodo-

logias, como em Gobetti e Orair (2017), Pires e Borges (2016) e Almeida (2015). Para uma 

comparação entres essas diferentes metodologias, ver Magalhães e Costa (2018).

11. O estudo de Cordes et al. (2015) faz um mapeamento dos tipos de regras de gastos estabeleci-

das internacionalmente.

12. A simulação considera o crescimento do PIB de 2018 (1,1%), projeta 1% de crescimento para 

2019 e que o PIB cresce 2% em média a partir de então. Além disso, supõe-se que a receita 

líquida acompanha o crescimento do PIB.

https://valor.globo.com/brasil/coluna/desta-vez-e-diferente.ghtml
https://valor.globo.com/brasil/coluna/desta-vez-e-diferente.ghtml
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13. Na Função Educação estão tanto os gastos diretos do Governo Federal em educação quanto as 

transferências governamentais por repartição de receita. Nos anos recentes, os gastos da função 

educação estão concentrados no Ministério da Educação e no Tesouro Nacional, que é respon-

sável pelas Operações Oficiais de Crédito, mas, no início da série, o Ministério das Cidades e o 

Ministério do Planejamento também destinavam recursos a essa função.

14. Série consolidada e de acesso público no Painel do Orçamento Federal, na base de dados do 

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (SIOP), disponível em: <http://www1.siop.

planejamento.gov.br/acessopublico/>. Acesso em: 09 de outubro de 2019.

15. Grosso modo, o empenho de recursos corresponde àquela fase da execução orçamentária em que 

se destinam, de fato, recursos para as dotações autorizadas na LOA. Em outros termos, trata-se 

do reconhecimento por parte do governo de que possui o dinheiro separado para ser gasto em 

determinada área.

16. Já a liquidação é a fase da execução orçamentária em que o governo contrata determinado serviço, 

verifica que o este foi executado conforme o contratado e reconhece que deve recursos financeiros ao 

prestador de serviços. Em outros termos, quando o governo liquida uma obra, por exemplo, ele atesta 

que a obra foi feita e que só falta transferir o dinheiro dos cofres públicos para o prestador de serviços.
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